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1. EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA

O Projeto de Lei nº 281/2021 confere a profissionais do sexo feminino a 

exclusividade nos cuidados íntimos com crianças na educação infantil, de autoria do 

Vereador Pr. Luciano Breno, sendo encaminhado para esta Comissão de Redação e 

Justiça em cumprimento ao art. 82 da Res. 054/2014. 

É o breve relatório. 

2.CONCLUSÕES DO RELATOR

O PL em tela pretende conferir aos profissionais do sexo feminino a 

exclusividade nos cuidados íntimos com crianças na educação infamtil, através da 

aprovação da propositura nº 281/2021. 

O projeto trata sobre matéria de competência do Município em face do interesse 

local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da República bem 

como no artigo 1 O, inciso I da Lei Orgânica Municipal. 

Feitas estas considerações sobre a competência, opino pela regularidade formal 

do projeto de lei em comento. 

Tratando-se de um projeto de lei ordinária, o quórum de aprovação, de acordo 

com o artigo 47 da Constituição da República e do artigo 210 do Regimento interno, é 

de maioria simples de votos. 




